
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

 

 

Requeiro, de acordo com artigo 202, XX, do Regimento Interno, que seja
encaminhado ofício à Excelentíssima Senhora Governadora do Estado, Maria de Fátima
Bezerra, e à Ilustríssima Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer, Sra.
Maria do Socorro da Silva Batista, SOLICITANDO a realização de reparos estruturais
na Escola Estadual Lauro de Castro, localizada no bairro Cidade da Esperança,
em Natal/RN.

 

JUSTIFICATIVA

 

A presente solicitação fundamenta-se na urgente necessidade de realização de
serviços de manutenção, recuperação e revitalização estrutural da Escola Estadual
Lauro de Castro, localizada no bairro Cidade da Esperança, em Natal/RN.

A unidade escolar encontra-se em estado crítico de conservação e, em razão das
fortes chuvas recentemente registradas na capital potiguar, a situação foi
significativamente agravada. As infiltrações decorrentes comprometem diretamente a
estrutura do telhado e do forro, ocasionando danos às instalações físicas da escola e
prejudicando o regular funcionamento das atividades pedagógicas.

Além dos prejuízos ao ambiente educacional, as condições atuais da estrutura
representam riscos à segurança de alunos, professores, servidores e demais membros
da comunidade escolar. Em decorrência dessa situação, estudantes matriculados na
unidade foram remanejados para a Escola Estadual Luiz Gonzaga, localizada na
Avenida 09, o que gera transtornos à rotina escolar e compromete o acesso adequado à
educação.

Ressalta-se, ainda, a necessidade de revitalização da pintura interna e externa
da unidade, diante do avançado desgaste das instalações, bem como da realização de
manutenção geral em toda a estrutura física da escola.

Diante do exposto, torna-se imprescindível que o Governo do Estado, por meio
da Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer, adote, com a
máxima urgência, as providências necessárias para a recuperação da estrutura física da
Escola Estadual Lauro de Castro, especialmente quanto à revisão e recuperação do
telhado, reparos no forro, eliminação das infiltrações, manutenção estrutural e execução
de nova pintura predial, garantindo condições adequadas de segurança, conforto,
acessibilidade e pleno funcionamento das atividades educacionais.
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